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	APRESENTAÇÃO

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	A habilitação para dirigir é obrigatória, tanto para motoristas profissionais como amadores. A cada dia cresce a frota de veículos que necessita de novos condutores. O mercado automobilístico brasileiro é o quarto maior do mundo e chega: 50 milhões de veículos, com mais de 15 milhões de motocicletas.

	 

	A Editora Shamballah, ao oferecer este manual, procura auxiliar o jovem condutor e o veterano no processo de obtenção de sua primeira Carteira Nacional de Habilitação e também na renovação da mesma. 

	 

	Aqui os nossos leitores conhecerão a legislação de trânsito, com suas novas regras. É dado a conhecer, também, diversos aspectos técnicos de veículos e sua condução eficiente.

	O Editor.

	Leitura Obrigatória

	Lei de Trânsito – Novas Regras

	 

	 

	 

	 

	 

	Em 20 de junho de 2023A foi feita a última atualização do CTB. Trata-se da Lei 14.599/23, uma Medida Provisória (MP) que já entrou em vigor. As novas regras determinam, aos motoristas das categorias C, D e E, novas multas se não fizerem o exame toxicológico regularmente.

	 

	Além da aplicação de multa, no valor de R$1467,35 para quem não realizou o exame, passaram a valer novas normas para veículos ciclomotores. Agora é exigida habilitação para condução de veículos ciclomotores. 

	 

	Bicicletas e patinetes elétricos devem ser conduzidos indivíduos quem possua habilitação nas categorias A ou ACC. Esses veículos necessitam ter registro e licenciamento assim como qualquer outro.

	 

	As novas regras ditam que, como medida de segurança, é obrigatório o uso de equipamentos previamente estabelecidos pelo Conselho Nacional de Trânsito (Contran), como capacete com viseira e farol diurno baixo.

	 

	As bicicletas elétricas, por sua vez, devem ser equipadas com buzinas, limitador de velocidade, sinalização noturna, espelho retrovisor do lado esquerdo e pneus sempre em boas condições.

	 

	No caso do patinete as recomendações são semelhantes. É necessário o uso de equipamentos de segurança para evitar lesões graves, em casos de acidentes.

	 

	Também é importante destacar que a aplicação das multas agora pode ser realizada por órgãos municipais de trânsito, o que resulta numa maior fiscalização.

	 

	Com a nova lei de trânsito foi ampliado o limite dos pontos da CNH de 20 para 40, distribuídos em um período de 12 meses.

	 

	Para condutores comuns são até 20 pontos para duas infrações gravíssimas, 30 pontos para uma infração gravíssima e 40 pontos para nenhuma infração gravíssima.

	 

	A nova lei dá permissão para a utilização da CNH digital.

	 

	Os motoristas profissionais de empresas, sobretudo, que não aderiram à gestão de condutores, tinham riscos maiores do desconto da pontuação em carteira, por isso esse aumento vem ser muito útil.

	 

	Novas regras no seguro de cargas passaram, a valer a partir de 2023. É tornou obrigatório, agora, para os transportadores, sendo eles pessoas físicas ou jurídicas, fazer a contratação de tipos específicos de seguros de carga.

	 

	Deve haver responsabilidade civil para cobertura de perdas e danos que resultem de alguma colisão, de tombamento ou capotamento, também de incêndio e até eventual explosão durante o transporte da carga.

	 

	Também haverá responsabilidade civil que cobrirá roubo, furto, apropriação indébita, estelionato e extorsão simples ou mediante um sequestro que venha afetar a carga transportada.

	 

	Outra responsabilidade civil servirá para cobrir algum dano corporal ou materiais que forem causados a terceiros por veículo utilizado no transporte de cargas.

	 

	Os seguros para perdas por acidentes e o seguro para roubo precisam estar vinculados a Planos de Gerenciamento de Riscos (PGR) com acordados firmados entre transportador a seguradora.

	 

	Embora esses seguros sejam obrigatórios, a empresa transportadora poderá adicionar outros seguros que julgar úteis para o transporte.

	 

	Também passa a ser obrigatória a necessidade de farol baixo, ligado durante o dia, mas apenas em rodovias de pista simples. E isto para veículos que possuem o Daytime Running Light (DRL), ou luz de rodagem diurna.

	 

	Mas, nas rodovias de pista dupla, com tráfego é intenso e complexo, usar farol baixo ainda é exigido, mesmo que não possuam DRL.

	 

	Também continuam sendo validas, desde o dia 12 de abril do ano de 2021, as regras do Código de Trânsito Brasileiro, por meio da Lei 14.071/2020. 

	 

	A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) novo prazo de validade, além do aumento da pontuação que ocasiona a suspensão do direito de dirigir e outras mudanças relevantes.

	 

	A validade do exame médico, feito no início da admissão e a renovação da CNH, foram adequadas à idade do condutor. Motoristas com a idade de até 50 anos terá que renovar a cada 10 anos. Os de idade entre 50 e 70 anos renovará a cada 5 anos. A partir dos 70 anos o condutor de veículos vai ter que renovar a CNH a cada 3 anos.

	 

	Os prazos passaram a valer desde o dia 12 de abril de 2021. No entanto, os registros já emitidos continuam com suas datas válidas de acordo com o que já está na carteira. 

	 

	O cálculo das novas pontuações, para a eventual suspensão da CNH, será feito de forma escalonada. O limite será, durante um ano, de 20 a 40 pontos antes de o seu direito de dirigir ser suspenso. 

	 

	Porém, para o motorista remunerado a marca será de 40 pontos para qualquer tipo de infração, independente da gravidade. Poderá atingir essa marca sem ser suspenso. 

	 

	Continuarão valendo 20 pontos para os motoristas que tiverem duas ou mais infrações gravíssimas; até 30 pontos acumulados para uma infração gravíssima apenas. Podem ser acumulados até 40 pontos caso não haja nenhuma infração gravíssima.

	 

	Quando houver a suspensão direta a pena varia de dois a oito meses. Na reincidência, vai variar de oito a dezoito meses.

	  

	Uma novidade é o Sistema de Notificação Eletrônica (SNE). Por meio desse aplicativo o motorista poderá receber as infrações por meio de carteira digital de trânsito. Por meio dessa plataforma também poderá protocolar defesas e recursos.

	 

	O motorista pode obter um desconto de 40% do valor da multa se optar por receber notificações pelo Sistema de Notificação Eletrônica (SNE). No entanto, para receber esse benefício, terá que desistir do recurso, 

	 

	Para os crimes de trânsito, no novo CTB, como homicídio culposo ou lesão corporal culposa, tendo havido a condução sob o efeito de bebida alcoólica ou droga, não caberá recurso. A pena privativa de liberdade não pode mais ser convertida em pena restritiva de direitos.

	 

	Não existem mais penas leves, alternativas, de prestação de serviços à sociedade.

	 

	O transporte de crianças, em automóveis, não se restringe mais apenas à idade. Crianças de até 10 anos, cuja altura não atingiu 1,45, serão transportadas no banco traseiro. Também é obrigatório, para essas crianças, o uso de cinto de segurança adequado. 

	 

	Em motocicletas não é permitido o transporte de menores de 10 anos. Também está proibido, em garupas de motos, o transporte de desvalidos, de quem não pode cuidar da segurança pessoal. 

	 

	O descumprimento das regras acima é gravíssimo e implicará em multa de R$ 293,47. Além disso, os infratores serão notificados em sete pontos nas suas habilitações. Mas os motociclistas, mesmo suspensos, têm o direito de dirigir.

	 

	Será obrigatório o exame toxicológico quando o condutor pretender alterar sua categoria (C, D e E) ou renovar a CNH. Condutores com menos de 70 anos realizarão exame toxicológico a cada dois anos e meio, sem levar em conta a validade dos outros exames. Sendo o resultado do exame positivo o direito de dirigir será suspenso por três meses.

	 

	Após 30 dias do prazo, para o exame toxicológico, o motorista que for flagrado dirigindo sem que o tenha realizado sofrerá multa no valor de R$ 1.467,35 (gravíssima). E ainda será suspenso por três meses em seu direito de dirigir.

	 

	Veja, no Capítulo 9, na íntegra, a Lei 14.071/2020 com as novas regras do Código de Trânsito Brasileiro.

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	Introdução

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	Aqui você já aprenderá o passo-a-passo de como tirar sua Carteira Nacional de Habilitação (CNH). Um dos fatos importantes, associado a esse evento, é que o mercado de trabalho, no setor de transportes, cresce dia após dia e você pode se inserir nele. 

	 

	A CNH é um documento fundamental no currículo de qualquer profissional, seja ele de que área for. Quase sempre a CNH é um dos requisitos do currículo profissional e esse documento está sendo exigido em contratações nas empresas. Além do mais, existem serviços específicos pra motoristas como os de caminhoneiros, manobristas de hotéis e restaurantes, motoristas de táxi e de ônibus, serviço de entrega em domicílio, transporte coletivo, entre outros. A CNH, por vezes, é exigida para o desempenho de cargos administrativos e comerciais. 

	 

	Com a sua habilitação nas mãos, um leque de possibilidades profissionais se abre, para você.

	 

	Mas, existem categorias específicas de CNH para cada modalidade de transporte: A, B, C, D e E. A habilitação, em cada uma dessas categorias, se dá por diferentes etapas a serem cumpridas. 

	 

	A “Categoria A” autoriza a dirigir veículos, automotores e elétricos, de duas ou três rodas, que podem ter ou não um carro lateral. 

	 

	A “Categoria B” autoriza a dirigir veículos de quatro rodas, com peso bruto que não ultrapasse 3,5 toneladas, com lotação de, no máximo 8 lugares, fora o motorista. Pode conter unidade acoplada como reboque, semirreboque ou peça articulada, compatível com a lotação e a capacidade da categoria.

	 

	Com habilitação da “Categoria C” pode-se dirigir os veículos utilizados em transporte de carga, com peso bruto além de 3,5 toneladas e também os veículos da categoria “B”.

	 

	A “Categoria D” é para dirigir veículos de passageiros. Mas a lotação não pode exceder a oito lugares. O habilitado, nesta categoria, pode dirigir todos os veículos das categorias “B” e “C”.

	 

	Os detentores da “Categoria E” podem dirigir a combinação de veículos em que a unidade tratora se enquadre nas categorias “B”, “C” ou “D”. E ainda, os veículos de unidades acopladas como reboque, semirreboque, articulado e também com mais de uma unidade tracionada. Eles podem dirigir veículos de 6 toneladas ou mais de peso bruto e também veículos cuja lotação ultrapasse a oito lugares, os enquadrados na categoria ”E”, além de qualquer veículo abrangido pelas categorias “B”, “C” e “D”.

	 

	Quando você vai tirar a carteira de motorista, pela primeira vez, tem que ingressar num processo de estudo de temas específicos, para passar na prova teórica. Isso deve ocorrer, também, quando se vai renovar a carteira. 

	 

	     Uma das formas que recomendamos, aqui, é acessar os simulados do DETRAN, na Internet – uma forma de se autoavaliar.

	 

	     O candidato a tirar carteira de habilitação deve procurar um centro de formação de motoristas. Mas, a teoria dos temas relacionados à direção de veículos o candidato pode estudar sozinho. Quando se achar apto, é só marcar sua prova teórica no DETRAN. 

	 

	     O candidato a condutor de veículos passará por exames psicotécnico e médico. Este último para avaliar a visão. 

	 

	     Quando se trata da primeira CNH, somente quando for aprovado na prova escrita é que o candidato pode fazer sua avaliação prática. Neste caso é obrigatório passar pelo centro de condutores do DETRAN. Por isso, o futuro motorista deverá se inscrever numa autoescola autorizada, onde obterá aulas práticas para, só então, se submeter à prova prática. 

	 

	     Aprova teórica é obrigatória para renovar a carteira tirada antes de 1999, porque precisa atualizar conhecimentos. 

	 

	     Estas situações serão resolvidas com ir às aulas, ler e estudar.

	 

	Existem nova regras, explicadas no Capítulo 9 da presente obra, para renovar a Carteira de Habilitação. Mas o processo continua sendo simples.

	 

	Renovação da CNH é a emissão de nova Carteira Nacional de Habilitação, quando a carteira estiver vencida ou faltando pouco tempo para vencer. Se a CNH venceu há mais de cinco anos o condutor será submetido ao Curso de Atualização.

	 

	O Parágrafo 12 do Artigo 159 da Nova Lei de Trânsito estabelece: 

	 

	“§ 12. Os órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal enviarão por meio eletrônico, com 30 (trinta) dias de antecedência, aviso de vencimento da validade da Carteira Nacional de Habilitação a todos os condutores cadastrados no Renach com endereço na respectiva unidade da Federação."

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	Capítulo 1

	Primeira Habilitação e Renovação

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) é o documento que autoriza você a dirigir veículos automotores em todo o território nacional. Você a recebe após ser aprovado em exames específicos. De posse da mesma você estará habilitado, pelo período de um ano, a conduzir veículos. Quando este período expirar, se você não tiver cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, nem conste que seja reincidente de infração média, será conferida a renovação de sua CNH. 

	 

	A Carteira Nacional de Habilitação atesta, oficialmente, que você está apto a dirigir veículos automotores e elétricos. Existem categorias nas quais você pode se habilitar, de acordo com o veículo a ser conduzido. Mas o Código de Trânsito Brasileiro (CTN) preconiza que somente ao completar 18 anos é que o futuro motorista pode se candidatar ao processo de obtenção da primeira habilitação.

	 

	Vão de “A” até “E” as categorias de habilitação, conforme o que explicaremos a seguir.

	 

	Pode se iniciar o processo de habilitação visando , simultaneamente, as categorias “A” e “B”. Pra isso será preciso realizar apenas Avaliação Psicológica, Exame de Aptidão Física e Mental e Exame Teórico-Técnico. Mas, para ser considerado apto em todos, deve realizar exame de direção para cada qual das categorias.

	 

	Para você se candidatar à primeira habilitação são estes os requisitos:

	 

	
		Ser penalmente imputável, ou seja, capaz de ser qualificado como infrator e par isso, é preciso ter 18 anos completos.



	 

	
		Saber ler e escrever, valendo a prova de escolaridade.



	 

	
		Possuir documento de identidade ou equivalente.



	 

	
		Ter seu Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF).



	 

	
		Matricular-se e cursar no Centro de Formação de Condutores.



	 

	 

	Antes de se matricular em qualquer lugar, é recomendado que você procure um dos Centros de Formação de Condutores no Detran de seu município. Com isso os processos necessários para a aquisição de sua primeira habilitação podem ser iniciados.

	 

	Para tirar sua primeira habilitação é necessário realizar os seguintes procedimentos: 

	 

	 

	
		Avaliação psicológica.



	 

	
		Exames de aptidão física e mental.



	 

	
		Curso teórico-técnico.



	 

	
		Exame teórico-técnico.



	 

	
		Curso de prática de direção veicular. 



	 

	
		Exame de prática de direção veicular.
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